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EDITAL Nº 433/2025

Processo nº 54000.022215/2025-77

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA DO INCRA EM
RORAIMA, Sr.  EVANGELISTA SOARES SIQUEIRA, nomeado pela Portaria Nº 394, de 28  de junho de 2023, Publicado no
Diário Oficial da União em 29 de junho de 2023, Edição 121, Seção 2 Página 34, no uso das  atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno de Autarquia Federal, Artigo 153, aprovado pela Portaria nº 925, de 30 de dezembro de
2024, Publicado no D.O.U em 31 de dezembro de 2024, e considerando as ocupações irregulares identificadas nos Projetos
de Assentamentos ANAUÁ, CAFERANA, ANGELIN, JACAMIM e BOM JESUS, localizados respectivamente nos municípios de
Rorainópolis, Caracaraí, Cantá e AMAJARÍ, processos administrativos  nº  54390.000507/2010-26,  54390.002078/1999-
28, 54390.002051/1999-71, 54390.000674/2005-18, 54390.000386/2001-21, 54390.000498/2011-54, 54390.001021/2017-
81,  54390.000595/2013-17,  54390.002166/2008-17,  54390.000537/2009-07,  54390.000383/2001-
98 e 54390.000385/2001-87 vem por meio deste:

Convoco/Notifico  os ocupantes das parcelas abaixo relacionadas, a comparecerem   na Divisão de Desenvolvimento da
Superintendência Regional do INCRA em Roraima, localizada na Rua Antônio Raposo Tavares de Melo, nº 40, Bairro Calungá,
Boa Vista/RR, no prazo de 30(trinta) dias a contar da publicação deste edital, para prestar esclarecimentos sobre a ocupação
das parcelas nos referidos Projetos, bem como a documentação hábil para regularização, conforme exigido pelo Programa
Nacional de Reforma Agrária (PNRA), sob pena de adoção das medidas legais cabíveis visando a retomada da parcela bem
como cancelamento​ do Título de Domínio sob Condições Resolutivas nº 4(15)90(03)454, em nome do Sr. Arruda Pereira
da Silva ,em consonância com a IN.99/2019 Art. 49, § 1º.

 

 

Nº CÓDIGO NOME LOTE PROJETO
01   ARRUDA PEREIRA DA SILVA 09 - vicinal 03 ANAUÁ
02 RR004700000161 JOSÉ EDVAN RODRIGUES DA SILVA  108 - vicinal 14 CAFERANA
03 RR004400000077 VERA LUCIA FERREIRA PARNAIBA 52 ANGELIN
04 RR003800000092 JOSÉ RODRIGUES DA SILVA 52 - vicinal 01 JACAMIM
05 RR003500000544 ANTONIO LEITE DOS SANTOS 84  BOM JESUS

06 RR003500000545 ANTONIO GOMES DO NASCIMENTO 85  BOM JESUS
07 RR003500000541 PEDRO GENONIR DO NASCIMENTO 86  BOM JESUS
08 RR003500000648 ESDRAS BENEVIDES DE SOUZA NASCIMENTO 65 - vicinal 01 BOM JESUS

09 RR003500000711 HIARDO RODRIGUES SILVA 03 BOM JESUS

10 RR003500000675 IOLANDA SOUZA DOS REIS 122 - vicinal 01 BOM JESUS

11 RR003500000682 CILENE BONFIM BARBOSA 173 - vicinal 02 BOM JESUS

12 RR003500000042 JOÃO DA CONCEIÇÃO 15  BOM JESUS



13 RR003500000044 JOSÉ ALEX TEIXEIRA CAVALCANTE 41 BOM JESUS

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por EVANGELISTA SOARES SIQUEIRA, Superintendente, em 28/02/2025, às 17:30,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.incra.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 23411647 e o código CRC
702D0249.

 

Referência: Processo nº 54000.022215/2025-77 SEI nº 23411647
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